
DECRETO Nº 504/12, DE 17 DE AGOSTO DE 2012. 
 
 

Abre suplementação de recursos por re-
dução de verba. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAVERAMA, RS, no uso das a-
tribuições legais que me são conferidas pelo art. 73 da Lei Orgânica Municipal, e atendendo 
ao disposto no artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei 4.320/64, e conforme consta na Lei Munici-
pal nº 2.367/12, de 17 de agosto de 2012; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberta suplementação de recursos por redução de verba no 

orçamento em vigor, no valor de R$ 280.495,00 (duzentos e oitenta mil, quatrocentos e no-
venta e cinco reais) a seguir discriminados: 

 
2 – GABINETE DO PREFEITO: 

1 – Gabinete do Prefeito 
 

0412200102.005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito R$           560,00 
    14-333901400 – Diárias  R$           560,00 
 

5 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 
1 – Secretaria da Agricultura 

 
2060100762.011 – Manutenção e Desenvolvimento da Agricultura R$        9.000,00 
    24-331911300 – Obrigações Patronais R$        1.000,00 
    32-333903000 – Material de Consumo R$        5.000,00 
    33-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$        3.000,00 
 

6 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 
1 – Ensino Pré-Escolar 

 
1236500412.014 – Desenvolvimento do Ensino Pré-Escolar R$      10.000,00 
    40-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$      10.000,00 
 

2 – Fundo da Educação 
 

1236500412.043 – Desenvolvimento Educ. Infantil c/Rec.FUNDEB R$      12.000,00 
  691-331911300 – Obrigações Patronais R$      10.000,00 
  693-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$        2.000,00 
 
1236500411.004 – Construção Escola Infantil e Aquisição Equipto. R$      26.000,00 
    964-44905100 – Obras e Instalações R$      26.000,00 
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3 – Ensino Fundamental 
 
1236100472.016 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – MDE R$      16.000,00 
    63-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$      11.500,00 
   601-333904600 – Auxílio-alimentação R$        3.500,00 
 65-33390930103 – Indenizações p/Locação de Veículos R$        1.000,00  
 

4 – Cultura, Desporto e Assistência ao Educando 
 

1339200542.019 – Desenvolvimento da Cultura R$        5.000,00 
    74-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$        5.000,00 
 
 

7 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
1 – Fundo da Saúde - Recursos Próprios 

 
1030101072.021 – Manutenção do Sistema de Saúde R$      26.935,00 
    82-331901300 – Obrigações Patronais R$      10.000,00 
    87-333903000 – Material de Consumo R$        6.935,00 
    89-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$      10.000,00  
 
1030201072.039 – Assist. Hospitalar, Laboratorial e Fisioterapia R$        5.000,00 
1214-333713900 – Outros Serviços de Terceiros R$        5.000,00 
 

2 – Fundo da Saúde – Recursos Federais 
 

1030101072.022 – Manutenção da Saúde c/Rec.União–PSF, PACS, PAB R$       7.000,00 
1241-333904600 – Auxílio-alimentação R$       7.000,00 
 
1030401072.037 – Vigilância Sanitária R$       1.000,00 
1162-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$       1.000,00 
 

3 – Fundo da Saúde – Recursos Estaduais 
 

1030501072.038 – Manutenção da Saúde c/Rec.Vigilância Epidemiológica R$       3.000,00 
  751-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$       3.000,00 
 

4 – Fundo da Assistência Social 
 

0824400292.026 – Manutenção da Assistência Social R$        6.000,00 
  110-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$        3.000,00 
  111-333904800 – Outros Auxílios Financeiros R$        3.000,00 
 

5 – Fundo da Criança e do Adolescente 
 
0824300272.025 – Assistência a Criança e ao Adolescente R$      20.000,00 
  104-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$      20.000,00 
 
 

Documento original assinado e arquivado junto a Secretaria Municipal da Administração e Fazenda



8 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO: 
2 – Obras e Serviços Públicos 

 
2678201012.028 – Manutenção das Obras e Serviços Públicos R$      26.000,00 
  113-331901300 – Obrigações Patronais R$        3.000,00 
  122-331901600 – Outras Despesas Variáveis R$        4.000,00 
  124-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$      10.000,00 
  935-333904600 – Auxílio-alimentação R$        9.000,00 
 
2678201012.029 – Conservação de Estradas e Ruas R$      10.000,00 
  126-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$      10.000,00 
 

3 – Serviços de Utilidade Pública 
 

1545200672.031 – Iluminação Pública R$       2.000,00 
  129-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$       2.000,00 
 

10 – RPPS 
1- RPPS 

 
0927200322.036 – Manutenção do Fundo de Aposentadoria R$      95.000,00 
  151-333900100 – Aposentadorias e Reformas R$      25.000,00 
  153-333900500 – Outros Benefícios Previdenciários R$      70.000,00 
 

Art. 2º Os créditos referidos no art. 1º serão cobertos pela dotação or-
çada a maior nos seguintes programas: 
 

3 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA: 
1 – Administração e Fazenda  

 
0412200111.002 – Aquisição de Material Permanente R$      10.000,00 
   22-344905200 – Equipamentos e Material Permanente R$      10.000,00 
 
0412300122.009 – Reserva de Contingência e Programa Arrecadação R$        5.000,00 
   28-399999999 – Reserva de Contingência R$        5.000,00 
  

5 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE: 
Secretaria da Agricultura 

 
2060100762.011 – Manutenção da Agricultura R$      22.000,00 
   30-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$      20.000,00 
  736-333909300 – Indenizações e Restituições R$        2.000,00 
 

2 – Indústria e Comércio 
 

2266100922.041 – Incentivo ao Desenvolvimento R$      12.000,00 
  347-331901300 – Obrigações Patronais R$        4.000,00 
  446-333901400 – Diárias R$        1.000,00 
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  448-333903000 – Material de Consumo R$        2.000,00 
  130-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$        3.000,00 
  449-333909300 – Indenizações e Restituições R$        2.000,00 
 

6 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 
2 – Fundo da Educação 

 
1236100471.005 – Melhoria de Escolas e Aquisição de Equipamentos R$      10.000,00 
    44-344905100 – Obras e Instalações R$      10.000,00 
 
1236100472.015 – Manutenção Ensino Fundamental c/Rec.FUNDEB R$      18.000,00 
1110-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$      15.000,00 
1213-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$        3.000,00 
 
1236500411.004 – Construção Escola Infantil e Aquisição Equipamentos R$      13.000,00 
    39-344905200 – Equipamento e Material Permanente R$      13.000,00 
 

4 – Cultura, Desporto e Assistência ao Educando 
 

1236100472.018 – Assistência ao Educando R$        5.000,00 
    69-333903000 – Material de Consumo R$        5.000,00 
 

7 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
1 – Fundo da Saúde - Recursos Próprios 

 
1030101072.010 – Manutenção do Conselho Mun. de Saúde R$        4.000,00 
   92-333903000 – Material de Consumo R$        1.000,00 
  131-333903600 – Outros Serviços de Terceiros-P.Física R$        1.000,00 
  599-333903900 – Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$        2.000,00 
 
1030101072.021 – Manutenção do Sistema de Saúde R$        4.375,00 
    85-333504300 – Subvenções Sociais R$        2.375,00 
    90-333909300 – Indenizações e Restituições R$        2.000,00 
 

2 – Fundo da Saúde – Recursos Federais 
 

1030101072.022 – Manutenção da Saúde c/Rec.União–PSF, PACS, PAB R$        7.000,00 
    91-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$        7.000,00 
 
1030401072.037 – Vigilância Sanitária R$        1.000,00 
  981-333903000 – Material de Consumo R$           500,00 
1163-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$           500,00 
 

3 – Fundo da Saúde – Recursos Estaduais 
 

1030501072.038 – Manutenção da Saúde c/Rec.Vigilância Epidemiológica R$       3.000,00 
  437-333903900 – Outros Serviços de Terceiros R$       3.000,00 
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4 – Fundo da Assistência Social 
 

0824400292.026 – Manutenção da Assistência Social R$      16.060,00 
  105-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$      10.000,00 
  108-333903000 – Material de Consumo R$        6.060,00 
0824401041.003 – Construção do Centro Comunitário R$      10.060,00 
   358-344604100 – Contribuições R$      10.060,00 
 

8 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRÂNSITO: 
2 – Obras e Serviços Públicos 

 
2678201012.028 – Manutenção das Obras e Serviços Públicos R$        2.000,00 
  117-333909300 – Indenizações e Restituições R$        2.000,00 
 

3 – Serviços de Utilidade Pública 
 

1545200672.031 – Iluminação Pública R$       6.000,00 
  300-333504100 – Contribuições R$       6.000,00 
 
2781301042.032 – Manutenção e Melhoria Praças e Parques R$       5.000,00 
  132-333903000 – Material de Consumo R$       5.000,00 
 

4 – Abastecimento de Água e Esgoto 
 

1751200602.035 – Abastecimento de Água e Esgoto R$      32.000,00 
  135-331901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$      10.000,00 
  139-331911300 – Obrigações Patronais R$        5.000,00 
1004-333504300 – Subvenções Sociais R$        5.000,00 
  138-333909300 – Indenizações e Restituições R$        2.000,00 
  969-344905200 – Equipamentos e Material Permanente R$      10.000,00 
 

10 – RPPS 
1- RPPS 

 
0927200322.036 – Manutenção do Fundo de Aposentadoria R$      95.000,00 
  157-399999999 – Reserva de Contingência R$      95.000,00 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  
PAVERAMA, RS, em 17 de agosto de 2012. 

   
                                                                                       Elemar Rui Dickel     
                                                                                       Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 
Em: 17/08/2012. 
 
Sérgio Enio Kich 
Secretário Mun. da Administração. 

Documento original assinado e arquivado junto a Secretaria Municipal da Administração e Fazenda


	Prefeito Municipal



